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N.º 28/2024 

 

EMENTA: “Sugere ao Chefe do Executivo, que determine ao setor competente que proceda a 
construção de um redutor de velocidade na Rua 16, no Bairro Nova Divinolândia”.   

 
 

 

 

 

 

 

I N D I C A Ç Ã O 

 

 

Indico ao Chefe do Poder Executivo, na forma regimental, que determine  
ao setor competente que proceda a construção de um redutor de velocidade na 
Rua 16, no Bairro Nova Divinolândia. Tal propositura visa a segurança da 
população, principalmente das crianças, pois os veículos tem trafegado em alta 
velocidade no local.  

 

                 Plenário Benedicto Aparecido Passoni, 14 de junho de 2024.      

 

 

 

Maria Luisa Morgado Gussão 
 Vereadora 
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